
CONTRAIO no 2712021

A'CÂ$ARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ/MF sob o no

20.93f'þg4lOOO1-77, com sede na cidade de Pará de Minas, na Avenida Presidente

Vargas, q:_ L935, Bairro Senador Valadares, neste ato representada por seu Presidente,

Vereador Gladstone Correa Dias, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Frei

Orlando, no 91, Bairro Säo Francisco, CEP: 35.661-169, na cidade de Pará de Minas-MG,
portador da Carteira de ldentidade no M-3.020.376 e inscrito no CPF sob o no 463.460.666-

68, doravante designada CONTRATANTE, e. a empresa MEDICALTHERMO

ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJiMF sob o no 24.540.336/0001-05,

com sede na Av. José Faria da Rocha,no 646, Bairro Eldorado, CEP 32.315-040, no

município de Contagem-Mc, neste ato representada porlves Felipe de Souza portador(a)

da Cédula de ldentidade no MG-12.955.355 SSP/MG, e inscrito no CPF sob o no

066.079.846-81, doravante designada CONTRATADA, têm justo e contratado entre si, em

decorrência do Pregão Presencial no 0812021 e observados os preceitos da Lei no

10.520102, do Decreto Municipal no 10.72112019, da Lei Federal 8.666/93 e demais

legislação pertinente, o Presente
CONTRATO,queseregerápelascláusulasecondiçõesseguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Prestação de serviços fécnicos de engenharia de manutenção preventiva e corretiva
dos aparelhos de ar-condicionado da Câmara MunicÍpal de Pará De Minas - MG,

conforme especificações constantes no Projeto Básico, que integra o Edital como Anexo L

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei no 8.666/93, em sua

versão atualizada, vinculando-se, ainda, ao Edital do Pregäo Presencial no 08/2021e seus

anexos, ao Projeto Básico, à Proposta de Preços da CONTRATADA, às Autorizações de

Fornecimento, Notas de Empenho e demais documentos que compõem o Processo

supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e

com pleme ntar deste in stru me nto.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 39.399,64 (trinta e nove

mil, trezentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos),sendo o empenho e o

pagamento efetuados de acordo com a Autorização de Fornecimento emitida'

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado mensalmente por meio de ordem bancária emitida por

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário, em conta bancáriaa ser indicada pela
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contratada em sua proposta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente conferida e aprovada pela Câmara.

,4,1.1. A nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente a

Câr¡frära Municipal de Pará de Minas, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.931.994/0001-
77, com a descrição clara do objeto do contrato.

aL

. !.1.2. As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento
que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada, e o prazo para o
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos
considerados válidos pela Contratante, não respoñdendo esta por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidaçäo dos pagamentos correspondentes.

4.2. Acontratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista exigida no Edital durante
a vigência do contrato.

4.2.1. Constatada situação de irregularidade das condições de habilitaçäo, a Contratada
será notificada, sem prejuízo do pagamento pelo fornecimento já efetuado, para, num
prazo exequível, fixado pela Contratante, regularizar a situação, ou, no mesmo prazo,

apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual.

4.2.2. O prazo parc regularização ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem
anterior poderá ser prorrogado à critério da Contratante.

4.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Câmara efetuará as retenções tributárias
cabíveis.

4.3.1.Caso a contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de

lmpostos e Contribuiçöes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.

4.3.2. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na LC no 116120A3 e legislação
municipal aplicável.

4.3.2.1.A Contratada deverá apresenta¡ junto à Nota Fiscal, a prova do

recolhimento do imposto acima referido, caso não seja hipótese de retenção pela

Câmara.

4.4. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da Contratada, o valor
devido será atualizado financeiramente pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), desde a data a que se referia até a data do efetivo pagamento, mediante aplicação
da seguinte fórmula:
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AF = atualização financeira;
IPGA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com

' vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo

,a pagamento;
t'= VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

L'
4.5. Ê. vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do

-csntrato.

CLÁUSULA QUINTA
PRESTADOS

DAS ESPECIFTCAçÕES DOS SERVTçOS A SEREM

Os serviços serão prestados de acordo com o disposto no ANEXO I - Projeto Básico, parte
integrante do Edital, e deverão estar em conformidade com a normatização brasileira
pertinente.

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA, PRAZO E LOCAL

5.1. A execuçäo dos serviços será na sede da Câmara Municipal de Pará de Minas,
situada na Avenida Presidente Vargas, 1935, Bairro Senador Valadares, Parâ de
Minas/MG, nos horários previamente combinados com o fiscal do contrato.

5.1.1. Os serviços deverão ser realizados em dias úteis, entre as Bh e 17h, exceto se
houver acordo de horário alternativo com a fiscalização, sem custo adicional para a
Câmara Municipal.

5.2. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
veículos, máquinas, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual,
conforme disposto no Projeto Básico - Anexo I do Edital.

5.3. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na
prestação do serviço, tais como tributos, mão-de-obra, transporte, frete, equipamentos e
ferramentas que se fizerem necessários, entre outros.

5.4. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, com equipamento visível e
específico para tal fim, os locais onde esteja executando serviço, que ofereçam algum risco
de acidente ou que fiquem inapropriados para circulação dos servidores e público externo.

5.5. A CONTRATADA notificará a GONTRATANTEcaso haja necessidade de retirada de
aparelhos para execução de manútenções na oficina da CONTRAIADA, devendo esta
arcar com todos os custos e recursos para retirar e transportar os equipamentos
defeituosos para o local da oficina, assim como o retorno deles para sua posição de
origem.
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5.6. Normas técnicas a serem observadas na execução dos serviços: Norma ABNT
aplicável, Legislâção Municipal, Normas do Ministério do Trabalho, e quaisquer outras
perfinentes ao objeto contratual.

5.7. A €ONTRATADA deverá responsabilizar-se pela recomposição e/ou correção de
defeitcið ou prejuízos que venham a causar nos elementos construtivos da
CONTRATAT{TE (alvenaria, instalaçöes gerais, pisos e revestimentos, fachadas, vidros
etc.), bem como por danos causados diretamente por seus funcionários, inclusive a
tereeiros, pela execução inadequada dos serviços.

5.8. É de total responsabilidade da CONTRATADA,a disponibilização, livre de qualquer
pagamento adicional, de todo MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a
viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na execução do objeto contratual, visto
que é de sua obrigatoriedade efetuar a devida sanitização dos equipamentos.

5.8.1.Tais materiais, como álcool, água destilada, óleos lubrificantes, detergentes,
sabões, vaselina, estopas, panos, palha de aço, utensílios e produtos químicos de
limpeza, graxas e desengraxastes, desincrustastes, produtos antiferrugem, W 40,
solventes, materiais de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, colas e
adesivos para tubos de PVC, epóxi, colas (ultra rápidas e médias), pilhas para lanterna
e buchas de nylon, lixas, escovas de aço e nylon, massa de vedação, material de
soldagem, brocas, oxigênios, nitrogênio, acetileno e outros similares, são
imprescindíveis na execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (exceto
peças de reposição) dos equipamentos de ar condicionados.

5.9. A execução de serviços, deverá ser realizada por pessoas tecnicamente capacitadas e
identificadas. Dando atenção especial à segurança, apresentação pessoal e utilização dos
Equipamentos de Proteção lndividual (EPl), de forma que os serviços atinjam o fim
especificado.

5.10. A CONTRATADA deverá prover a disposição de resíduos, conforme exige a
legislação ambiental em vigor do país.

cLÁusuLA sÉïMA- DAsicoNDtçöEs cERAts DA MANUTENçÃo

7.1. Da Manutenção Preventiva:

7.1.1. Os serviços de manutenção preventiva buscam prevenir a ocorrência de quebras
e defeitos nas instalações de ar-condicionado, mantendo-as em perfeito estado de uso,
de acordo com projetos, manuais normas técnicas dos fabricantes e da área de saúde,
consistem na execução, pela Contratada, de procedimentos rotineiros estabelecidos
pela Contratante.

7.1.2. A primeira manutenção preventiva deverá ser executada em até 30 (trinta) dias,
sendo esses contados da data indicada na Ordem de lnício dos Serviços.

7.13.É. de responsabilidade da Contratada realizar o serviço de mañütenção preventiva
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mensalmenfe, incluindo a higienização dos aparelhos de ar-condicionado.

.V.1.4.4 constatação de uma deficiência poderá ser feita pela Contratante e pela

Contratada.

Z.*S. gntende-se como Rotinas de Manutenção a realização das rotinas periódicas
previstag no Anexo l.A.

.7.?. Da Manutencão Gorretiva:

7.2.1.Os serviços de manutenção corr:etiva tratam da execução dos trabalhos
necessários e suficientes para a imediata correção de defeitos e anormalidades nos
equipamentos, a fim de que seja retomada sua utilização de forma segura.

7.2,2.Ê. de responsabilidade da Contratada executar o serviço de manutenção corretiva
semestralmente.

7.2.3. Constatada uma deficiência pela Contratante, esta comunicará à Contratada para
que realize o devido reparo.

7.2.4.O prazo de atendimento do chamado iniciará a partir do recebimento, que será
formalizado por meios oficiais, e-mailou contato telefônico.

7.2.5. A Contratada deverá apresentar-se no local da prestação dos serviços em até 24
(vinte e quatro) horas, devendo realizar a manutenção corretiva de modo a regularizar
o sistema.

7.2.6. Entende-se como Rotinas de Manutenção a realizaçäo das rotinas periódicas
previstas no Anexo l-A.

7.3. Da troca de oecas

7.3.1. Para todo e qualquer serviço referente a manutenção corretiva (substituição de
partes e peças, recomposição, reparo, conserto etc.), a CONTRAIADA fica obrigada a
informar, de forma detalhada, à CONTRATANTE, devendo fornecer um orçamento com
todas as informações das peças que poderão ser fornecidas à CONTRATADA com o
devido ônus adicional para a execução da manutenção corretiva.

7.3.2. A CONTRATANTE não tem obrigação de fornecer a(s) peça(s) à CONTRATADA,
ficando a critério total da CONTRATANTE a escolha do fornecedor da peça em questäo.

7.3.3. Todos os componentes destinados à reparação dos equipamentos deverão ser
novos e originais, ou compatíveis (desde que não altere o perfeito funcionamento do
equipamento e seus demais componentes).

7.3.4. Quando ocorrer defeito em motores, somente será aceito reparo nos mancais e
rolamentos. Os motores que apresentarem outro tipo de defeito d.Çverão ser trocados
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por novos.

7.3.5. Defeitos, de qualquer espécie ou causa, em controles remotos com fio ou sem fio,

, são de responsabilidade da CONTRATADA quanto ao conserto ou substituição.
*

z.f:ä. n GONTRATADA poderá proceder à recuperaçäo de peças ou componentes
desderque autorizada pela CONTRATANTE, caso contrário, a GONTRAIADA deverá
substituir os componentes, peças ou materiais por novos.

7.3.7. Atroca de peças e componentes pode acontecer independente do fim da vida útil
do equipamento ou seus componentes.

7.4. Do plano de manutenção:

7.4,1. A CONTRATADA d'everá seguir fielmente as rotinas de manutenção corretiva e
preventiva aprovadas previamente pela CONTRATANTE, sem prejuízo das ações e
verificações que se fizerem necessárias ao perfeito funcionamento das instalações de
ar-condicionado e ventilação.

7.4.2. A CONTRATADA, sempre que requisitada, obriga-se a emitir relatórios
comprobatórios da execução das rotinas de manutenção preventiva e corretiva, onde
deverá constar a assinatura de técnico responsável.

cLÁusuLA otTAVA- DA GESTÃO E F|SGALIZAçAO DO CONTRATO

8.1. Este contrato terá como responsáveis:

8.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Chefe da Divisão de Compras e Gestão de Contratos

8.1.2. FISCAL DO CONTRI\TO: Assessora Técnica

8.2. Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto pela
gestão quanto pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em
substituição aos referidos cargos.

8.3. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questÕes documentais da
contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as
respectivas dotaçöes orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar
a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade
de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos
aditivos, etc.

8.4. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do
objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do
objeto respectivo, encaminhar informaçöes ao gestor do contrato, alestar documentos

\'
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fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato, etc.

8.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a'exeEução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventúälmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas
ou defeitgsobservados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

8.6. A fiscalização de que trata este item näo exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei

8.666/93.

cLÁusuLA NoNA- DAS OBRIGAçÖES

9.1. Obrigaçöes da Contratada:

9.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

9.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

9.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

9.1.4.Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

9.1.5, Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência näo
transfere a responsabilidade à Administração;

9.1.7. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o
caso;

9.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

4
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.9.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiçäo

, de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7o, XXXlll da Constituição
FEleral;

9.1.1O'lÝlanter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

"licitação;

9.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer Torma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou contrato;

9.1.12. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes
para contato do gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que fora
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;

9.1.13.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $1o do art. 57 da Lei no
8.666/93;

9.1.14' lndica¡ logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um
funcionário com plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de
questões relativas ao contrato, bem como para atender aos chamados do gestor e do
fiscal de contrato da Câmara, principalmente em situaçöes de urgência, com base em
contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

9.1.15. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou
em parte, os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções
resultantes da prestaçäo dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem
qualquer custo adicional à Câmara.

9.2. Obrigaçöes da Contratante:

9.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Projeto Básico;

9.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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9.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente paru as providências
caþiveis;

?.:.

9.2.4. frcstar as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelacontratada em relação ao objeto do Contrato;

9.2.5. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.2.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou
diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por
irregularidades constatada;

9.2.7. Efetuar o pagamento no valor correspondente à prestação do serviço, no prazo e
forma previstos nesteContrato;

9.2.8. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do
contrato, se não abordadas no Edital e seus anexos;

9.2.9.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.10. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

cLÁusuLA DÉcrMA- DAs sANçÕEs

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10.52012002 e da Lei 8.666/93, de
forma subsidiária, segundo a gravidade da falta e mediante regular processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a GONTRAIADA que
inexecutar total ou parcialmente o contrato, deixar de entregar documento exigido,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, näo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, sujeitando-se à aplicação das seguintes penalidades:

a) advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçöes legais ou
contratuais, consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos para o objeto contratado;

b) multa por inadimplemento de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
na entrega do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual
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ou legal, até o 45o (quadragésimo) dia, calculada sobre o valor do Contrato, por
ocorrêncià;

, c) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de

Sinexecução parcial do contrato;

d) multa rescisória de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de
inexecução total do contrato;

e) impedimento de Iicitar e contratar. com o Município de Pará de Minas e

descredenciamento no Cadastro de Fornecedbres da Câmara Municipal de Pará de
Minas pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

10.2. Considera-se inexecuçäo parcial do Contrato o atraso injustificado superior a 45
(quarenta e cinco)dias no cumprimento das obrigações assumidas.

10.3. As multas devidas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela

CONTRAIANTE à CONTRATADA, ou, se for o caso, serão inscritas como Dívida Ativa e
cobradas judicialmente.

10.4. As sanções previstas nas alíneas "a" e "e" do item 10.1 poderão ser aplicadas
juntamente com as de multa, observados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

10.5. As penalidades previstas têm caráter de sanção administrativa, consequentemente a

sua aplicação não exime a CONTRATADA da responsabilidade de reparação de eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato venha a acarretar à Câmara Municipal de Pará de
Minas, por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

10.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçöes que lhes
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos
efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do art. 393 do Código Civil.

10.7. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores da Câmara Municipal.

10.8. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art.
78, incisos I a Xll e XVll, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTME|RA- Do pREço E DA REvrsÃo

11.1.O serviço será prestado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora,
podendo ser revisto, observadas as prescrições contidas na alínea "d", do inciso ll, do art.
65 da Lei Federal no 8.666/93
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11.2.O reajuste poderá ser concedido mediante solicitaçäo por escrito da Contratada e

terá sua periodicidade anual, sendo a data base para sua concessão a data da

apresentaçäo das propostas.

*r
11':2.1. Para a concessão do reajuste será observado o índice IPGA/IBGE.

cmúsbia DÉcrMA sEcuNDA - DA ucÊNctA Do coNTRATo

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,a contar da data da sua

assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato, com possibilidade de
prorrogação da duraçäo do contrato, nos termos do artigo 57, inciso ll da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERGE|RA - DA PUBLtcAçÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçäo deste instrumento de Contrato, por

extrato, no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA DorAçÃo onçeuENTÁRA

Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte

dotação orçamentária:

01.01.01.031.0003.4027 - MANUTENçÃO OnS ATIVIDADES DE TODO O CORPO
LEGISLATIVO

Observação: Quando na prestação de serviços estiver incluso o material pode-se emitir
somente uma nota fiscal no total do serviço. Neste caso a manutenção não está incluindo
a troca de peças e, se houver necessidade, estas devem ser empenhadas no elemento
material de consumo abaixo:

01.01.0'1.031.0003.4027 - MANUTENÇÃO ORS ATIVIDADES DE TODO O CORPO
LEGISLATIVO

(
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Frocurudor

90.39.00-78 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOAJURíUCA
Elemento/Ficha

de Bens Móveise

Sub elemento
33.90.39.17 -

Elemento/Ficha
33.90.30.00-75 - MATERTAL DE CONSUMO

de Bens Móveis
ub elemento

.30.25 - Material Manuten

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
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Fica eleito o foro da comarca de Pará de Minas, estado de Minas Gerais, com exclusäo de

. qualquer outro, para solucionar quaisquer questöes oriundas deste contrato.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA- Do cuMpRtMENTo DA LEt GERAL DE pRorEçÃo DE

Qhoos - LEr N. 13.709/2orB

16,1:È vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilizaçäo administrativa, civil e criminal.

16.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados
em decorrência da execuçäo contratual, em consonância com o disposto na Lei n.

13.70912018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse
das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

16.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados
em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de
Dados.

16.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE,
para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos

representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando

cabível).

16.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

16.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,
situaçöes acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteraçäo, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no
art. 48 da Lei Geralde Proteção de Dados.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pará de Minas (MG), 29 de setembro de 2021.
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ESPECTFTCAçöES DO OBJETO:
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t1 62 R$69,22 R$4.291,64I 1

Ar-Condicionado - lnverter - Split
Piso Teto + Ar-Condicionado -

lnverter - Split High Wall (Até
20.000 BTU's)

2

11 22 R$69,00 R$1.518,001.2

Ar-Gondicionado - lnverter - Split
Piso Teto (Acima de 20.000 até
50.000 BTU's)

2

R$69,00 R$690,002 5 t0t.3
Ar-Condicionado - lnverter - Split
Piso Teto (Acima de 50.000
BTU's)

10 31 310 R$70,00 R$21.700,002.1

Ar-Condicionado - lnverter - Split
Piso Teto + Ar-Condicionado -

lnverter - Split High Wall (Até
20.000 BTU's)

R$7.700,00t0 l1 110 R$70,002.2

Ar-Condicionado - Inverter - Split
Piso Teto (Acima de 20.000 até
50.000 BTU's)

R$3.500,00
Ar-Condicionado - lnverter - Split
Piso Teto (Acima de 50.000
BTU's)

10 b ö0 R$70,002.3
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